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EMENTA:ADMINISTRATIVO.CONTR

ATAÇÕES PÚBLICAS. ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR. BUSCA 

POR SOLUÇÃO TÉCNICA, 

ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 

ADEQUAÇÃO À NECESSIDADE 

PÚBLICA. EFICIÊNCIA E 

ECONOMICIDADE COMO VETORES 

DA GESTÃO PÚBLICA. 

 

A elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) configura etapa indispensável para 

fundamentar contratações públicas, tendo como objetivo identificar soluções que atendam de forma 

eficaz às necessidades da Administração. Deve observar critérios técnicos, econômicos e sustentáveis, 

em conformidade com o interesse público, os princípios da eficiência e economicidade e os normativos 

aplicáveis, assegurando que a solução adotada seja viável, estratégica e aderente aos fins institucionais. 

 

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art.18, §1°, I da Lei 14.133/21) 

1.1 A necessidade de aquisição de micro-ônibus destinados ao transporte sanitário eletivo decorre da 

crescente demanda assistencial por deslocamentos programados, regulares e contínuos de pacientes 

portadores de condições crônicas, que necessitam de acompanhamento sistemático em serviços de 

saúde de média e alta complexidade, frequentemente situados fora do território municipal de origem. 

1.2 O transporte sanitário eletivo constitui componente estratégico da rede de atenção à saúde, sendo 

essencial para garantir o acesso oportuno, equânime e contínuo aos serviços especializados. Nesse 

contexto, observa-se que parcela significativa dos usuários do sistema de saúde realiza tratamentos de 

longa duração, tais como terapias renais substitutivas (hemodiálise), tratamento oncológico, 

acompanhamento ambulatorial especializado e demais procedimentos que exigem comparecimento 

periódico e sistemático às unidades de referência. 

1.3 A insuficiência ou inadequação da oferta de transporte sanitário compromete diretamente a adesão 

terapêutica, podendo ocasionar absenteísmo, descontinuidade do cuidado, agravamento das condições 

clínicas e aumento da demanda por atendimentos de urgência e internações, com consequente elevação 

dos custos assistenciais. Ademais, tal cenário impacta negativamente os princípios da integralidade e 

da universalidade do acesso aos serviços de saúde. 

1.4 A aquisição de micro-ônibus configura-se como solução técnica e economicamente viável para o 

atendimento dessa demanda, uma vez que possibilita o transporte coletivo de pacientes, com 

racionalização de rotas, otimização do uso de recursos públicos e ampliação da capacidade operacional 
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do sistema. Esse veículo deve atender aos requisitos normativos vigentes, incluindo condições 

adequadas de conforto, segurança, acessibilidade e ergonomia, sendo recomendável a inclusão de 

dispositivos para transporte de pessoas com mobilidade reduzida, conforme legislações específicas. 

1.5 Do ponto de vista da gestão pública, a adoção de transporte coletivo por meio de micro-ônibus 

contribui para a eficiência administrativa, permitindo melhor planejamento logístico, controle de 

itinerários e previsibilidade de custos operacionais, em comparação à utilização de múltiplos veículos 

de pequeno porte. Além disso, favorece a padronização do serviço e a qualificação da assistência 

prestada aos usuários. 

1.6 Dessa forma, a aquisição dos referidos veículos se justifica como medida indispensável para o 

fortalecimento da rede de atenção à saúde, assegurando a continuidade do cuidado aos pacientes 

crônicos, a ampliação do acesso aos serviços especializados e a promoção de maior eficiência na 

gestão dos recursos públicos, em consonância com os princípios e diretrizes do sistema de saúde 

vigente. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18,§1°,III da lei 14.133/21) 

2.1 A contratação para aquisição de micro-ônibus destinado ao transporte sanitário eletivo deverá 

observar requisitos técnicos, operacionais e normativos indispensáveis ao adequado atendimento da 

demanda pública, garantindo eficiência, segurança, economicidade e continuidade do serviço. 

Inicialmente, o veículo a ser adquirido deverá ser novo (zero quilômetro), devidamente homologado 

pelos órgãos competentes, atendendo integralmente às normas do Conselho Nacional de Trânsito 

(CONTRAN), bem como às exigências de segurança veicular, emissões ambientais e demais 

regulamentações aplicáveis. 

2.2 O micro-ônibus deverá possuir capacidade compatível com a demanda estimada de pacientes, 

incluindo assentos confortáveis, sistema de climatização, dispositivos de segurança obrigatórios (cintos 

de segurança, tacógrafo, sistema de freios adequado, entre outros) e condições adequadas de 

ergonomia para transporte prolongado. 

2.3 Deverá, ainda, atender aos requisitos de acessibilidade, conforme a legislação vigente, incluindo a 

disponibilidade de dispositivos para embarque e desembarque de pessoas com mobilidade reduzida, 

tais como elevador veicular ou plataforma de acesso, espaços reservados para cadeirantes e sinalização 

adequada, em conformidade com as normas da ABNT aplicáveis. 

2.4 No que se refere à finalidade sanitária, o veículo deve apresentar condições que assegurem 

conforto e segurança aos pacientes em tratamento contínuo, incluindo suspensão adequada, 
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manutenção de limpeza e possibilidade de higienização frequente, além de ventilação e iluminação 

apropriadas. 

2.5 Do ponto de vista operacional, o veículo deverá ser compatível com as rotas intermunicipais e, 

quando aplicável, interestaduais, considerando as condições das vias e a necessidade de deslocamentos 

frequentes e de longa distância. 

2.6 Por fim, a contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, priorizando veículos com 

maior eficiência energética e menor impacto ambiental, bem como atender aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a administração pública. 

2.7 Dessa forma, os requisitos estabelecidos visam assegurar que a solução contratada seja apta a 

atender, de maneira contínua e qualificada, a demanda por transporte sanitário eletivo, contribuindo 

para a efetividade das ações de saúde pública. 

 

2.8 Dos requisitos quanto à especificação do transporte sanitário eletivo municipal: especificações 

sugeridas 

2.8.1 Micro-ônibus Rural de Transporte Sanitário Rodoviário 0km adaptado para o transporte de 

passageiros com deficiência tipo cadeirante e dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução 

CONTRAN 959/2022, (capacidade de 24 a 28 passageiros, já incluso 01 (um) cadeirante e o 

motorista); ar condicionado, sistema de TV visível para todos com kit multimídia, porta pacote, porta 

lado direito para embarque; equipamento de acessibilidade em acordo com ABNT NBR 15.320 com 

certificação IMETRO. Janelas com vidros móveis com guarnição; poltrona para motorista com 

deslocamento lateral; cinto de segurança abdominal para todas as poltronas; tomada de ar de teto com 

saída de emergência acoplada; vidro vigia na traseira; iluminação interna; motor a diesel com no 

mínimo 150 cv de potência e torque mínimo de 450 Nm (kgf.m); injeção eletrônica; mínimo 5 marchas 

a frente e 01 a ré; direção hidráulica ou elétrica; tacógrafo original de fábrica; feio a ar com ABS; 

suspensão dianteira e traseira com mola parabólica ou trapezoidais e amortecedores telescópicos, 

bloqueio de diferencial; pneus mistos; ângulo de entrada mínimo de 21 graus e ângulo de saída de no 

mínimo 16  graus; para-choque traseiro retrátil; PBT mínimo de 8 toneladas; tanque com capacidade 

mínima de 150 litros. 

 

03 -ESTIMATIVA DE QUANTIDADES (Art.18,§1°,IV da lei 14.133/21) 

3.1 A estimativa de quantidades para a presente contratação foi definida com base no levantamento da 

demanda assistencial do município, considerando o fluxo contínuo de pacientes crônicos que 
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necessitam de deslocamento regular para realização de tratamentos especializados, especialmente no 

âmbito da atenção oncológica; conforme apresentado no PROJETO TÉCNICO DO TRANSPORTE 

SANITÁRIO ELETIVO (POLÍTICA NACIONAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO CÂNCER) 

DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA. (em anexo). 

3.2 Diante desse cenário, está prevista a aquisição de 01 (um) micro-ônibus, quantidade considerada 

suficiente, neste momento, para atender de forma inicial e estruturada à demanda existente por 

transporte sanitário eletivo, sobretudo no que se refere ao deslocamento de pacientes em tratamento de 

câncer submetidos à radioterapia em unidades de referência regional. 

3.3 A aquisição será viabilizada por meio de recursos provenientes de emenda parlamentar, conforme 

Proposta nº 36000706543202500, vinculada ao Incremento do Teto da Média e Alta Complexidade 

(MAC), no âmbito do Programa: Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde, 

especificamente direcionada às Ações e Serviços da Política Nacional de Prevenção e Controle do 

Câncer (Radioterapia – Custeio para Transporte Sanitário). 

3.4 A definição da quantidade considera, ainda, a capacidade operacional do veículo, que permitirá o 

transporte coletivo de pacientes em rotas previamente programadas, otimizando o atendimento e 

promovendo maior eficiência na utilização dos recursos públicos. Ressalta-se que a adoção de um 

micro-ônibus possibilita a ampliação da cobertura do serviço, reduzindo a necessidade de múltiplos 

deslocamentos com veículos de menor porte. Importante destacar que a presente estimativa não 

inviabiliza futuras ampliações, podendo ser revista conforme a evolução da demanda assistencial e a 

disponibilidade de novos recursos orçamentários. 

3.5 Assim, a quantidade definida mostra-se tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada 

aos objetivos da política pública de saúde, garantindo suporte ao deslocamento contínuo e seguro dos 

pacientes, bem como contribuindo para a continuidade dos tratamentos e melhoria dos resultados 

assistenciais. 

04-LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art.18,§1°,V da lei 14.133/21) 

4.1 O levantamento de mercado para a presente contratação foi realizado considerando as 

especificidades do objeto — aquisição de micro-ônibus destinado ao transporte sanitário eletivo — 

bem como as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde para utilização de recursos oriundos de 

emendas parlamentares, especialmente no âmbito do financiamento da Atenção Especializada à Saúde. 

4.2 Verificou-se que o mercado nacional dispõe de diversos fornecedores e fabricantes aptos a atender 

à demanda, com oferta de micro-ônibus que atendem aos requisitos técnicos, de segurança, 
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acessibilidade e conforto exigidos pela legislação vigente. Entre os principais fabricantes, destacam-se 

empresas consolidadas no setor automobilístico, com ampla rede de assistência técnica no território 

nacional, garantindo competitividade e viabilidade à contratação. 

4.3 Os veículos disponíveis no mercado apresentam variações quanto à capacidade de passageiros, 

motorização, itens de série e opcionais, sendo possível a configuração conforme as necessidades do 

transporte sanitário eletivo. Ressalta-se a existência de modelos adaptados ou adaptáveis para o 

transporte de pessoas com mobilidade reduzida, em conformidade com as normas da ABNT, do 

Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e demais regulamentações pertinentes. 

4.4 No que se refere à conformidade normativa, a aquisição deverá observar, além da Lei nº 

14.133/2021, as orientações do Ministério da Saúde quanto à aplicação de recursos provenientes da 

Proposta nº 36000706543202500, vinculada ao Incremento MAC, no âmbito do Programa de Custeio 

de Serviços da Atenção Especializada à Saúde, especialmente no que tange à Política Nacional de 

Prevenção e Controle do Câncer. Dessa forma, os itens financiáveis deverão estar compatíveis com as 

diretrizes e especificações permitidas pelo órgão concedente. 

4.5 O levantamento também considerou contratações similares realizadas por outros entes públicos, 

por meio de consultas a atas de registro de preços, painéis de preços governamentais e portais de 

transparência, evidenciando valores praticados e especificações técnicas adotadas, o que contribui para 

a definição de parâmetros adequados à futura contratação. 

4.6 Adicionalmente, constatou-se que a modalidade de aquisição por meio de processo licitatório 

competitivo mostra-se a mais adequada, garantindo isonomia entre os fornecedores, seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública e observância aos princípios da legalidade, 

economicidade e eficiência. 

4.7 Complementarmente, a análise de mercado permite a identificação de três cenários possíveis para 

atendimento da necessidade: 

4.7.1 Cenário 1 – Aquisição de micro-ônibus novo (zero quilômetro): 

Consiste na aquisição de veículo novo, diretamente de fabricante ou concessionária autorizada, 

com garantia de fábrica, tecnologia atualizada e plena conformidade com as normas vigentes. Este 

cenário apresenta maior custo inicial, porém oferece maior confiabilidade operacional, menor 

necessidade de manutenção corretiva no curto prazo e maior vida útil, sendo o mais indicado para 

contratações com recursos vinculados ao Ministério da Saúde, devido à exigência de qualidade e 

durabilidade. 

4.7.2 Cenário 2 – Aquisição de micro-ônibus seminovo: 

Refere-se à aquisição de veículo usado, em bom estado de conservação e funcionamento. Embora 
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apresente custo inicial reduzido, este cenário implica maior risco quanto à durabilidade, aumento 

de custos de manutenção e possível limitação quanto à adequação integral às normas técnicas e 

sanitárias exigidas, podendo não atender plenamente às diretrizes de financiabilidade estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, sendo, portanto, menos recomendado. 

4.7.3 Cenário 3 – Contratação de serviço terceirizado de transporte sanitário: 
Neste cenário, a Administração optaria pela contratação de empresa especializada para prestação 

contínua de serviços de transporte sanitário eletivo. Apesar de eliminar a necessidade de 

investimento inicial na aquisição do veículo, essa alternativa pode resultar em custos operacionais 

mais elevados ao longo do tempo, menor controle direto sobre a execução do serviço e 

dependência contratual, além de não se alinhar diretamente ao objeto financiável previsto na 

proposta vinculada ao Ministério da Saúde. 

4.8 No que se refere aos possíveis cenários de condução do processo licitatório, destacam-se: 

4.8.1 Cenário 4 – Pregão Eletrônico: 
Modalidade preferencial para aquisição de bens comuns, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. Neste caso, o objeto (micro-ônibus) possui especificações usuais de mercado, 

permitindo ampla competitividade entre fornecedores. O pregão eletrônico proporciona maior 

transparência, celeridade processual, ampliação da disputa e, em regra, obtenção de propostas 

mais vantajosas para a Administração, sendo o procedimento mais recomendado para a presente 

contratação. 

4.8.2 Cenário 5 – Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP): 
Consiste na possibilidade de adesão a atas vigentes de outros órgãos públicos que já tenham 

realizado licitação para objeto semelhante. Esse cenário pode reduzir o tempo de tramitação 

processual e custos administrativos. No entanto, exige análise prévia de compatibilidade técnica, 

vantajosidade econômica e conformidade com as condições da ata, além de autorização do órgão 

gerenciador. 

4.8.3 Cenário 6 – Concorrência ou outro procedimento ordinário: 
Aplicável em situações específicas em que se entenda necessário um procedimento mais amplo ou 

quando o objeto apresente características que extrapolem o conceito de bem comum. Embora 

menos célere que o pregão, pode ser adotado em casos excepcionais, garantindo ampla 

participação e formalidade processual, porém com maior prazo de execução. 

4.9 Diante da análise dos cenários apresentados, tanto sob a ótica do objeto quanto do procedimento 

licitatório, conclui-se que a aquisição de 01 (um) micro-ônibus novo, por meio de pregão eletrônico, 

representa a alternativa mais adequada, assegurando conformidade com a legislação vigente, aderência 

às diretrizes do Ministério da Saúde e maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
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05-ESTIMATIVA DE VALOR (Art. 18,§1°,VI da lei 14.133/21) 

5.1 A estimativa de valor para a aquisição do micro-ônibus destinado ao transporte sanitário eletivo foi 

elaborada com base em levantamento de preços praticados no mercado, considerando contratações 

similares realizadas por órgãos públicos, consultas a painéis oficiais de preços governamentais e atas 

de registro de preços vigentes. 

5.2 A análise dos dados coletados demonstra que o valor de mercado para micro-ônibus novos (zero 

quilômetro), com características compatíveis às exigidas para o transporte sanitário eletivo — 

incluindo itens de acessibilidade, segurança, climatização e conforto — apresenta variação conforme 

capacidade, motorização e nível de adaptação do veículo. 

5.3 A pesquisa no Banco Nacional de Contratações Públicas possibilitou alçar um parâmetro de 

medida aproximada para a posterior pesquisa de preço em ambiente eletrônico especializado. Mediante 

a primeira pesquisa foram analisados atas e contratos com especificações similares aos exigidos pela 

Secretaria de Saúde, não houve encontro de exatamente a mesma especificação, no entanto, encontrou-

se uma Ata de Registro de Preços da UNIFESSPA, Marabá que apresentou veículo micro-ônibus 

médio com características próximas ao exigido por esta secretaria; servindo de embasamento para a 

futura pesquisa. Observou-se que em seu Termo de referência o valor de referência apresentado pela 

UNIFESSPA foi de R$ 793.305,53 e o valor homologado em Ata foi de R$ 729.770,00 (anexo Ata e 

Termo de Referência da referida ata) – Edital 90063/2025; Id contratação PNCP: 18657063000180-1-

000037/2025. 

5.4 Considerando tais parâmetros em pesquisas realizadas (conforme anexo) estima-se que o valor 

unitário do veículo a ser adquirido situe-se em uma faixa aproximada R$ 740.416,67 (setecentos e 

quarenta mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), podendo variar de acordo 

com as especificações técnicas definitivas a serem estabelecidas no termo de referência e as condições 

ofertadas no certame licitatório. 

5.5 Ressalta-se que a definição do valor estimado deverá observar o disposto no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, utilizando-se de fontes diversas e atualizadas para a formação do preço de referência, 

garantindo maior precisão e aderência aos valores praticados no mercado. 

5.6 A aquisição será custeada por meio de recursos oriundos da Proposta nº 36000706543202500, 

vinculada ao Incremento do Teto da Média e Alta Complexidade (MAC), no âmbito do Programa de 

Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde, especificamente direcionada à Política 

Nacional de Prevenção e Controle do Câncer (Radioterapia – Transporte Sanitário), devendo o valor 

final da contratação respeitar os limites e condições estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 
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5.7 Destaca-se, ainda, que o valor estimado tem caráter referencial, podendo ser ajustado após a 

consolidação das cotações e definição final das especificações técnicas, bem como em função da 

competitividade do processo licitatório, visando sempre à obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

5.8 Dessa forma, a estimativa de valor apresentada mostra-se compatível com os preços de mercado e 

adequada à consecução do objeto pretendido, assegurando viabilidade econômica e conformidade com 

os princípios da economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

06-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art.18,§1°,VII da lei 14.133/21) 

6.1 A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) micro-ônibus novo (zero quilômetro), 

destinado ao transporte sanitário eletivo de pacientes, com foco no deslocamento contínuo e 

programado de usuários portadores de doenças crônicas, especialmente aqueles em tratamento 

oncológico submetidos à radioterapia em unidades de referência fora do município. 

6.2 A solução contempla não apenas o fornecimento do veículo, mas sua plena adequação às 

necessidades do serviço público de saúde, devendo o micro-ônibus possuir características técnicas 

compatíveis com o transporte de pacientes, incluindo conforto, segurança, acessibilidade e condições 

adequadas de higiene. O veículo deverá ser equipado com sistema de climatização, poltronas 

confortáveis, cintos de segurança individuais, dispositivos de acessibilidade para pessoas com 

mobilidade reduzida (como elevador ou plataforma de acesso), espaço reservado para cadeirantes, 

além de atender integralmente às normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e demais 

legislações aplicáveis. 

6.3 A presente solução abrange, ainda, a garantia de fábrica, assistência técnica autorizada e 

fornecimento de manual de operação e manutenção, assegurando a durabilidade do bem e a 

continuidade da prestação do serviço. Inclui também a necessidade de emplacamento, licenciamento e 

demais providências legais para a regular circulação do veículo. 

6.7 Do ponto de vista operacional, o micro-ônibus será incorporado à frota municipal de saúde, sendo 

utilizado em rotas previamente planejadas para atendimento de pacientes que necessitam de 

deslocamento frequente para serviços especializados de média e alta complexidade. A organização do 

transporte permitirá maior eficiência logística, redução de custos com deslocamentos individuais e 

melhoria na qualidade do atendimento prestado. 

6.8 A solução proposta está diretamente alinhada às diretrizes do Ministério da Saúde, sendo 

viabilizada por meio de recursos oriundos da Proposta nº 36000706543202500, vinculada ao 
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Incremento do Teto da Média e Alta Complexidade (MAC), no âmbito do Programa de Custeio de 

Serviços da Atenção Especializada à Saúde, especificamente voltado à Política Nacional de Prevenção 

e Controle do Câncer (Radioterapia – Transporte Sanitário). 

6.9 Além disso, a adoção desta solução contribui para a garantia dos princípios da universalidade, 

integralidade e equidade no acesso aos serviços de saúde, promovendo maior regularidade no 

comparecimento dos pacientes aos tratamentos e reduzindo riscos de descontinuidade terapêutica. 

6.10 Dessa forma, a solução como um todo se apresenta como adequada, eficiente e necessária para o 

atendimento da demanda identificada, assegurando melhores condições de acesso à saúde, otimização 

dos recursos públicos e fortalecimento da rede de atenção especializada no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

07-DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAIS, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR SEU 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (Art.18,§1°, II da lei 

14.133/21) 

 7.1 A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA) do órgão 

municipal responsável pela gestão do transporte sanitário, elaborado em consonância com o 

planejamento estratégico da administração pública e com os objetivos de fortalecimento da rede de 

atenção à saúde. 

7.2 Esta contratação está respaldada na legislação vigente e encontra-se em conformidade com o 

orçamento municipal do exercício de 2026 do Município de Santa Maria do Pará/PA, visando à 

otimização dos recursos públicos e à eficácia na prestação de serviços aos munícipes. 

7.3 A contratação foi identificada como essencial para atender às demandas específicas da 

administração municipal do Município de Santa Maria do Pará/PA. O detalhamento técnico desta 

contratação leva em consideração as especificidades, normas e padrões estabelecidos, garantindo a 

qualidade e eficiência na execução. 

7.4 A aquisição está alinhada com as metas e objetivos estratégicos delineados no Plano Diretor 

Municipal, demonstrando compromisso com o desenvolvimento sustentável, a melhoria dos serviços 

públicos e a promoção do bem-estar da população. Considera, ainda, as características técnicas 

específicas do serviço, a capacidade técnica do fornecedor e a viabilidade econômico-financeira da 

operação. 

7.5 O impacto orçamentário decorrente desta aquisição foi previamente avaliado e encontra-se em 

consonância com as dotações orçamentárias previstas no Plano Plurianual (PPA) e na Lei 
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Orçamentária Anual (LOA), garantindo a sustentabilidade financeira do Município de Santa Maria do 

Pará/PA. 

A divulgação desta contratação segue os princípios da transparência e participação social, assegurando 

o acesso às informações pertinentes à população. Qualquer cidadão pode obter mais detalhes no Portal 

da Transparência do Município de Santa Maria do Pará/PA. 

Dessa forma, a inclusão desta contratação no PCA evidencia que a ação está plenamente alinhada com 

o planejamento anual da administração, reforçando a aderência às prioridades institucionais, à 

legislação vigente e aos princípios da gestão pública, em especial os da legalidade, eficiência, 

economicidade e transparência. 

08-JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Art.18,§1°,VIII da lei 14.133/21) 

8.1 A presente contratação refere-se à aquisição de 01 (um) micro-ônibus novo, destinado ao 

transporte sanitário eletivo de pacientes portadores de doenças crônicas e oncológicos submetidos à 

radioterapia e hemodiálise, visando garantir o deslocamento contínuo e seguro aos serviços de saúde 

especializados. 

8.2 Considerando a natureza do objeto, a complexidade técnica envolvida e os requisitos normativos e 

operacionais exigidos, não se justifica o parcelamento da contratação. A aquisição do veículo em um 

único fornecimento é a alternativa mais adequada, pelos seguintes motivos: 

8.2.1 Uniformidade técnica e operacional: O micro-ônibus deverá atender integralmente aos 

padrões de acessibilidade, segurança, conforto e higiene, conforme legislação vigente e normas 

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). Parcelar a aquisição poderia comprometer a 

padronização do serviço, a adequação às normas e a operacionalização eficiente do transporte 

sanitário.  

8.2.2 Eficiência logística e econômica: A aquisição de um único veículo reduz custos 

administrativos e operacionais associados à gestão de múltiplas entregas, transporte, 

documentação e licenciamento de veículos separados. Além disso, evita dispersão de recursos e 

permite melhor controle orçamentário e operacional.  

8.2.3 Racionalidade orçamentária: O impacto financeiro da contratação já está previsto no 

orçamento municipal de 2026, no Plano Plurianual (PPA) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), 

com recursos específicos da Proposta nº 36000706543202500, vinculada ao Incremento do 

Teto da Média e Alta Complexidade (MAC). Parcelar a aquisição não traria benefício 

financeiro adicional e poderia retardar a implementação do serviço.  
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8.2.4 Continuidade e qualidade do serviço: O transporte sanitário eletivo demanda 

regularidade e confiabilidade. A aquisição integral do micro-ônibus assegura que o serviço seja 

prestado de forma imediata e contínua, garantindo atendimento aos pacientes sem interrupções 

ou limitações decorrentes de entregas parciais.  

8.3 Dessa forma, a contratação em parcela única se mostra vantajosa, eficiente e segura, atendendo aos 

princípios da economicidade, eficiência, legalidade e continuidade do serviço público, sem prejuízo 

para a execução orçamentária do Município de Santa Maria do Pará/PA. 

 

09- DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art.18,§1°,IX da lei 14.133/21) 

9.1 A contratação da aquisição de micro-ônibus novo para transporte sanitário eletivo tem como 

objetivo central promover a continuidade, eficiência e qualidade do atendimento aos pacientes 

crônicos e oncológicos do Município de Santa Maria do Pará/PA. 

9.2 Os resultados pretendidos com a execução desta contratação incluem: 

9.2.1 Acesso regular e seguro aos serviços de saúde: Garantir que os pacientes submetidos a 

tratamentos periódicos, como radioterapia, hemodiálise, consultas de acompanhamento e 

terapias contínuas, tenham deslocamento seguro, pontual e digno, prevenindo faltas e 

interrupções de tratamento.  

9.2.2 Melhoria na qualidade do serviço público: Proporcionar conforto, segurança e 

acessibilidade no transporte de pacientes, incluindo pessoas com mobilidade reduzida, 

atendendo às normas técnicas e regulatórias vigentes, o que contribui para a satisfação dos 

usuários e maior aderência aos tratamentos.  

9.2.3 Eficiência operacional e econômica: Reduzir custos com deslocamentos individuais, 

otimizar rotas e racionalizar o uso dos recursos públicos, promovendo maior controle sobre a 

frota e a logística do transporte sanitário.  

9.2.4 Fortalecimento da rede de atenção à saúde: Garantir suporte à política de atenção 

especializada e à Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer, assegurando a 

integralidade e equidade no atendimento, em conformidade com o planejamento estratégico da 

administração municipal e diretrizes do Ministério da Saúde.  

9.2.5 Transparência e prestação de contas: Disponibilizar informações sobre a execução do 

serviço, número de atendimentos realizados, quilometragem percorrida, rotas atendidas e 

indicadores de qualidade, permitindo monitoramento pelo órgão gestor e acesso público via 

Portal da Transparência do Município.  

9.2.6 Impacto social positivo: Reduzir barreiras de acesso aos serviços de saúde, promovendo 

inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos pacientes e seus familiares, além de 

fortalecer a percepção de eficiência e compromisso da administração municipal com o bem-

estar da população.  
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9.3 Dessa forma, a aquisição do micro-ônibus contribuirá diretamente para a continuidade, eficiência e 

qualidade do transporte sanitário eletivo, assegurando atendimento digno, seguro e acessível aos 

pacientes crônicos e oncológicos, fortalecendo a rede de atenção à saúde e promovendo benefícios 

sociais significativos à população do Município de Santa Maria do Pará/PA. 

 

10-PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO (Art. 18,§1°,X, da lei 14.133/21) 

10.1 Antes da celebração do contrato para aquisição do micro-ônibus novo destinado ao transporte 

sanitário eletivo, deverão ser observadas e cumpridas as seguintes providências, garantindo a 

conformidade legal, técnica e orçamentária do procedimento: 

10.1.1 Elaboração e aprovação do Termo de Referência:  

o Definição detalhada das especificações técnicas do micro-ônibus, incluindo capacidade, 

acessibilidade, equipamentos de segurança, conforto, climatização e demais requisitos 

normativos.  

o Inclusão de critérios de avaliação e exigências para garantia, assistência técnica e 

fornecimento de peças de reposição.  

10.1.2 Autorização orçamentária e financeira:  

o Verificação da disponibilidade de recursos no orçamento municipal do exercício de 

2026, vinculados à Proposta nº 36000706543202500, no âmbito do Incremento MAC 

do Programa de Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde.  

o Conformidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).  

10.1.3 Levantamento de mercado e pesquisa de preços:  

o Consolidação de cotações, atas de registro de preços e valores praticados em 

contratações similares, garantindo que a estimativa de valor seja adequada, atualizada e 

em conformidade com o mercado.  

10.1.4 Definição da modalidade e do procedimento licitatório:  

o Escolha da modalidade mais adequada, considerando o pregão eletrônico como 

primeira opção, visando maior competitividade, transparência e economicidade.  

o Preparação de edital, minuta de contrato e anexos necessários, em conformidade com a 

Lei nº 14.133/2021.  

10.1.5 Análise de viabilidade técnica e jurídica:  

o Avaliação da conformidade do objeto com normas técnicas, regulamentações do 

CONTRAN, legislação de acessibilidade e requisitos do Ministério da Saúde.  
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o Revisão jurídica do termo de referência, edital e minuta contratual.  

10.1.6 Planejamento de fiscalização e gestão do contrato:  

o Definição de responsável técnico pela fiscalização do fornecimento e adequação do 

micro-ônibus às especificações.  

o Estabelecimento de critérios de acompanhamento da entrega, desempenho, manutenção 

e uso adequado do veículo.  

10.1.7 Divulgação e publicidade:  

o Publicação do processo licitatório no Portal de Compras do Município e em meios 

oficiais, garantindo acesso público e observância aos princípios da transparência, 

publicidade e participação social.  

10.1.8 Documentação e registros oficiais:  

o Registro de todas as providências adotadas e comprovação de conformidade legal e 

orçamentária, assegurando a rastreabilidade do procedimento administrativo. 

10.1.9 Definição de equipe de fiscalização e gestão contratual: 

o A administração do município deve designar uma equipe de servidores ou empregados 

capacitados e responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 

10.1.10 Estabelecimento de procedimentos internos: 

o A administração do município deve estabelecer procedimentos internos claros e 

objetivos para a fiscalização e gestão contratual, definindo responsabilidades, fluxos de 

comunicação e instrumentos de controle que serão utilizados ao longo do processo. 

10.2 Ao adotar essas providências, a administração do município de Santa Maria do Pará estará 

assegurando uma gestão eficiente e transparente. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art.18,§1°,XI da lei 

14.133/21) 

11.1 A contratação da aquisição de micro-ônibus novo para transporte sanitário eletivo apresenta 

relação direta com outras ações e contratos que compõem a rede de atenção à saúde do Município de 

Santa Maria do Pará/PA, sendo possível identificar contratações correlatas e interdependentes, que 

contribuem para a eficiência e continuidade do serviço público. 
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11.1.1 Manutenção e assistência técnica da frota municipal de saúde:  

o Contratos vigentes ou futuros para manutenção preventiva e corretiva de veículos 

municipais são correlatos, uma vez que asseguram a operacionalidade contínua do 

micro-ônibus, garantindo que o transporte sanitário eletivo funcione de forma 

ininterrupta e segura.  

11.1.2 Contratação de combustível e lubrificantes:  

o Contratos de fornecimento de combustíveis e insumos para veículos são 

interdependentes, pois sem o suprimento contínuo de combustível o veículo não pode 

operar, impactando diretamente a prestação do serviço de transporte aos pacientes.  

11.1.3 Serviços de capacitação de motoristas e pessoal de apoio:  

o Contratos relacionados à capacitação e treinamento de motoristas, auxiliares de 

transporte e equipe de suporte são complementares, pois garantem que os profissionais 

estejam habilitados a operar o veículo com segurança, prestar atendimento adequado 

aos pacientes e cumprir protocolos de transporte sanitário conforme normas do 

Ministério da Saúde.  

11.1.4 Contratações de tecnologias de monitoramento e gestão de frota:  

o Serviços de rastreamento, monitoramento e controle de frota possibilitam otimizar 

rotas, reduzir custos operacionais e monitorar o desempenho do transporte sanitário. 

Esses contratos são interdependentes com a aquisição do micro-ônibus, garantindo 

eficiência operacional e maior controle administrativo.  

11.1.5 Aquisições de equipamentos de proteção e biossegurança:  

o Contratos relacionados ao fornecimento de itens de segurança e biossegurança (como 

kits de higienização, máscaras e desinfetantes) são complementares, pois asseguram 

condições sanitárias adequadas aos passageiros e à equipe de transporte, em 

conformidade com normas do Ministério da Saúde.  

11.2 Portanto, a contratação do micro-ônibus está integrada a um conjunto de ações e contratos 

correlatos e interdependentes, cujo funcionamento conjunto é essencial para garantir a continuidade, 

segurança, eficiência e qualidade do transporte sanitário eletivo, reforçando a importância da gestão 

coordenada e estratégica dos recursos públicos no Município de Santa Maria do Pará/PA. 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Art.18,§1°,XII da lei 14.133/21) 
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12.1 A aquisição e utilização do micro-ônibus novo para transporte sanitário eletivo poderão gerar 

impactos ambientais diretos e indiretos, que devem ser considerados e mitigados no planejamento e 

execução da contratação. A seguir, detalham-se os principais aspectos: 

12.1.1 Emissão de poluentes atmosféricos:  

o O veículo operará com motor movido a diesel ou outro combustível compatível, 

podendo emitir gases poluentes, como CO₂, NOx e partículas, contribuindo para a 

poluição do ar e possíveis impactos à saúde da população.  

o Mitigação: utilização de veículos que atendam às normas de emissão ambiental 

vigentes, como os padrões do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores (PROCONVE), manutenção periódica do motor e monitoramento de 

emissões.  

12.1.2 Ruído:  

o A operação do micro-ônibus pode gerar ruídos urbanos, especialmente em áreas 

residenciais.  

o Mitigação: escolha de veículos com tecnologia de redução de ruído e manutenção 

preventiva de motor e sistemas mecânicos.  

12.1.3 Consumo de recursos naturais:  

o A fabricação e manutenção do veículo envolvem consumo de matérias-primas, energia 

e água, com impactos indiretos sobre o meio ambiente.  

o Mitigação: priorização de fornecedores que adotem processos de produção sustentáveis 

e materiais recicláveis, conforme boas práticas ambientais.  

12.1.4 Geração de resíduos e efluentes:  

o Durante a manutenção e operação, poderão ser gerados resíduos sólidos (como pneus, 

baterias e peças) e líquidos (como óleo lubrificante e fluidos de refrigeração).  

o Mitigação: destinação adequada de resíduos e efluentes segundo normas ambientais e 

de gestão de resíduos perigosos, garantindo a prevenção de contaminação do solo e da 

água.  

12.1.5 Impacto positivo indireto:  

o A substituição de deslocamentos individuais por transporte coletivo de pacientes 

contribui para a redução de emissões veiculares globais, otimizando o uso de 

combustível e diminuindo o tráfego urbano.  

12.2 Embora a operação do micro-ônibus envolva impactos ambientais típicos de veículos 

automotores, eles são passíveis de mitigação por meio de seleção de veículos ambientalmente 



                                                                                                                                                                                     
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

End: Av.Bernardo Sayão, 611  – CENTRO, SANTA MARIA-PA, CEP: 68738-000 
E-mail: sec.saude@santamaria.pa.gov.br FONE: (91) 3442 – 1116 CNPJ: 11.481.192/0001-11 

 

 

adequados, manutenção preventiva, gestão de resíduos e adoção de boas práticas operacionais. Além 

disso, a iniciativa contribui de forma indireta para a sustentabilidade urbana, ao reduzir a necessidade 

de deslocamentos individuais dos pacientes, promovendo eficiência e responsabilidade socioambiental. 

13- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art.18,§1°,XIII da lei 14.133/21) 

13.1 Diante das análises técnicas, orçamentárias, operacionais e legais realizadas nos itens anteriores, 

conclui-se que a aquisição de 01 (um) micro-ônibus novo para transporte sanitário eletivo é essencial, 

estratégica e plenamente justificada para atender às demandas do Município de Santa Maria do 

Pará/PA. A contratação atende integralmente aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

transparência e continuidade do serviço público, estando: 

o Em conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei nº 14.133/2021 e normas 

complementares do Ministério da Saúde;  

o Prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA), demonstrando alinhamento com o 

planejamento estratégico da administração e com o orçamento municipal de 2026;  

o Aderente às diretrizes técnicas e operacionais, garantindo segurança, conforto, acessibilidade e 

qualidade na prestação do serviço de transporte de pacientes crônicos e oncológicos;  

o Financeiramente sustentável, com recursos alocados na Proposta nº 36000706543202500, 

vinculada ao Incremento MAC, e compatível com o PPA e LOA;  

o Socialmente relevante, assegurando inclusão, equidade no acesso à saúde e melhoria na 

qualidade de vida dos usuários;  

o Ambientalmente responsável, considerando medidas mitigatórias e boas práticas de 

sustentabilidade na operação do veículo.  

Portanto, o posicionamento conclusivo é que a contratação é necessária, viável e vantajosa para a 

Administração Pública, garantindo que os objetivos do transporte sanitário eletivo sejam alcançados 

com eficácia, eficiência e efetividade, promovendo benefícios diretos à população e fortalecendo a 

rede de atenção à saúde do Município de Santa Maria do Pará/PA. 
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14-  ANEXOS 

14.1 Ata de Registro de Preços Nº 54/2025; 

14.2 Cotação Mediante Mídia Especializada; 

14.3 Projeto Técnico de implantação do transporte sanitário eletivo. 
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